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De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Segundo Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais e Diretor Superintendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, Desembargador Renato 
Dresch, comunicamos a abertura das inscrições para a Oficina Jurídica e Gerencial - Núcleos Regionais da EJEF de Varginha 
e São Lourenço, conforme abaixo especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA:  
1.1.1 Magistradas e magistrados de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São Lourenço, 
por livre inscrição, com convocação posterior para a finalidade prevista no subitem 11.3. deste edital.  
1.1.2 Gestoras e gestores, servidoras e servidores recém-empossados de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da 
EJEF de Varginha e São Lourenço, por convocação, conforme listagem ao final deste edital. 
1.1.3 Assessoras e assessores, assistentes sociais, psicólogas e psicólogos e demais servidoras e servidores de Comarcas 
integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São Lourenço, por livre inscrição, com convocação posterior para a 
finalidade prevista no subitem 11.3. deste edital. 
1.1.4 Os magistrados(as), assessores(as), gestores(as), servidores(as) recém-empossados(as), assistentes sociais, 
psicólogos(as) e demais servidores(as) de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São Lourenço 
que estiverem em afastamento por motivo de férias ou licença estarão dispensados desta convocação/convite, devendo 
encaminhar justificativa nos moldes do item 15 deste edital. 
 
2. COMARCAS DOS NÚCLEOS REGIONAIS DE VARGINHA E SÃO LOURENÇO (Portaria nº 189/2VP/2024): 
2.1. Comarca sede: Varginha. 
2.1.1 Boa Esperança. 
2.1.2 Cambuquira. 
2.1.3 Campanha. 
2.1.4 Campo Belo.  
2.1.5 Elói Mendes.  
2.1.6 Nepomuceno.  
2.1.7 Perdões.  
2.1.8 Três Corações. 
2.1.9 Três Pontas. 
2.1.10 Comarca Sede São Lourenço.  
2.1.11 Aiuruoca.  
2.1.12 Baependi.  
2.1.13 Caxambu. 
2.1.14 Conceição do Rio Verde. 
2.1.15 Cruzília.  
2.1.16 As comarcas de Carmo de Minas, Cristina, Itamonte, Itanhandu e Lambari, Passa Quatro e Pedralva, que pertenciam 
ao Núcleo Regional de Pouso Alegre e passaram a compor o Núcleo Regional da EJEF de São Lourenço por força da Portaria 
nº 189/2VP/2024, já foram contempladas pela Oficina Jurídica e Gerencial de Pouso Alegre, realizada em 23 de setembro de 
2022. 
 
3. OBJETIVO: ao final da ação educacional, espera-se que o(a) participante seja capaz de analisar e debater sobre temas 

do direito, gerenciais e humanossociais, possibilitando a troca de experiências e conhecimento para o constante 
aprimoramento jurídico e gerencial. 

 
4. DOCENTE:  
4.1. Etapa Gerencial: Robert Lopes de Almeida - Juiz de Direito da Comarca de Betim. 
4.2. Etapa Humanossocial: Gilberto Alves Rodrigues – servidor da Comarca de João Monlevade e Jussara de Souza Lemos 

Moraes - servidora da Comarca de Varginha. 
4.3. Etapa Jurídica: a definir. 

 
5. MODALIDADE: presencial. 
 
6. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
-Etapa Gerencial: Gestão de Processos e Gestão de Pessoas, exposição dialogada; 



-Etapa Jurídica: A definir;  
-Etapa humanossocial: Atividade de reflexão individual; A experiência humana e suas dimensões, Trocando em miúdos, Uma 
história a ser compartilhada. 
 
7. DATA DA REALIZAÇÃO: 17 de maio de 2024. 
 
8. HORÁRIO: 
8.1. Das 8 às 12h - Etapa gerencial, para magistrados(as), assessores(as), gestores(as), servidores(as) recém-
empossados(as), assistentes sociais, psicólogos(as) e demais servidores(as) de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais 
da EJEF de Varginha e São Lourenço.  
8.2. Das 13 às 15h - Etapa humanossocial, para gestores(as), servidores(as) recém-empossados(as), assistentes sociais, 
psicólogos(as) e demais servidores(as) de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São 
Lourenço. 
8.3. Das 13 às 15h - Etapa jurídica, para magistrados(as) e assessores(as) de Comarcas integrantes dos Núcleos 
Regionais da EJEF de Varginha e São Lourenço. 
8.4. Das 15 às 16h – Encerramento: Momento cultural – Para magistrados(as), assessores(as), gestores(as), 
servidores(as) recém-empossados(as), assistentes sociais, psicólogos(as) e demais servidores(as) de Comarcas integrantes 
dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São Lourenço. 
 
9. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Comarca de Varginha: Cidade Universitária do Centro Universitário do Sul de Minas – UNIS-

MG, situada na Avenida Alzira Barra Gazzola, nº 650, Bairro  Aeroporto, Varginha/MG. 
 
10. CARGA HORÁRIA:  
10.1. Para magistrados(as) e assessores(as) que participarem das Etapas Gerencial e Jurídica, a carga horária total será de 
6 horas. 
10.2. Para gestores(as), servidores(as) recém-empossados(as), assistentes sociais, psicólogos(as) e demais servidores(as) 
que participarão das etapas Gerencial e Humanossocial, a carga horária total será de 6 horas. 
 
11. NÚMERO DE VAGAS: 200 vagas a serem distribuídas da seguinte forma:  
11.1. 126  vagas para as Etapas Gerencial e Humanossocial, destinadas prioritariamente ao público-alvo convocado, sendo: 
11.1.1. 32 vagas para servidoras e servidores recém-empossados de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF 
de Varginha e São Lourenço, por convocação, utilizando-se o critério de ordem de recebimento dos pedidos de inscrição. 
11.1.2. 59 vagas para gestoras e gestores de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São 
Lourenço, por convocação, utilizando-se o critério de ordem de recebimento dos pedidos de inscrição. 
11.1.3. 15 vagas para assistentes sociais e psicólogos(as) de Comarcas dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São 
Lourenço, por livre inscrição, utilizando-se o critério de ordem de recebimento dos pedidos de inscrição. 
11.1.4. 20 vagas para demais servidores(as) de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São 
Lourenço, por livre inscrição, utilizando-se o critério de ordem de recebimento dos pedidos. 
11.1.5. Em caso de vagas remanescentes, não preenchidas pelo público informado nos itens 11.1.1., 11.1.2. e  11.1.3., as 
mesmas poderão ser disponibilizadas demais servidores(as) de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de 
Varginha e São Lourenço, por livre inscrição, utilizando-se o critério de ordem de recebimento dos pedidos.  
11.2. 74 vagas para as Etapas Gerencial e Jurídica, sendo: 
11.2.1. 36 vagas para magistradas e magistrados de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e 
São Lourenço, por livre inscrição. 
11.2.2. 38 vagas para assessoras e assessores de Comarcas integrantes dos Núcleos Regionais da EJEF de Varginha e São 
Lourenço, por livre inscrição. 
11.3. Os(as) magistrados(as), assessores(as), assistentes sociais, psicólogos(as) e servidores(as) não convocados(as) que 
realizarem suas inscrições serão convocadas(o)s posteriormente, com envio de ofício e publicação dos nomes no DJe e na 
página da EJEF, para fins de percepção de diárias de viagem, conforme preconiza o artigo 1º. da Resolução nº. 660/2011, 
regulamentada pela Portaria nº da Presidência 6474/2024. 
 
12. DAS INSCRIÇÕES: 
12.1. No sistema SIGA, a partir das 10h do dia 17 de abril até as 23h59 do dia 10 de maio de 2024, por meio dos links dos 
itens 12.8.1. e 12.8.2. 
12.2. Em seguida, preencher, ou atualizar, seus dados de cadastro no formulário e, ao final, clicar no botão “Confirmar o 
pedido de inscrição”. 
12.3. Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados pelo(a) candidato(a), como forma de lembrete. 
12.4. Caso o(a) candidato(a) necessite atualizar a senha, deverá acessar o endereço siga.tjmg.jus.br e clicar no ícone “Criar 
ou atualizar cadastro”. 
12.5. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição, observado o público-alvo descrito no item 1 e o 
número de vagas disposto no item 11 deste edital. 
12.6. As inscrições validadas poderão ser consultadas no endereço siga.tjmg.jus.br, por meio do ícone “Painel do 
Estudante. 
12.7. Serão excluídas: 
12.7.1. Inscrições daqueles(as) que compartilharem o mesmo endereço de e-mail. 
12.7.2. Inscrições daqueles(as) que não pertencem ao público ao qual se destina, descrito no item 1 deste edital. 
12.8. Dos períodos e links para inscrições: 
12.8.1. Nas etapas Gerencial e Humanossocial, para gestores(as) e servidores(as) recém-empossados(as), por 
convocação, e para assistentes sociais, psicólogos(as) e demais servidores(as), por meio de livre inscrição:  
A partir das 10h do dia 17 de abril até as 23h59min do dia 10 de maio de 2024, clicar no link: 
https://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2742 . 
12.8.2. Nas etapas Gerencial e Jurídica, para magistrados(as) e assessores(as), por livre inscrição:  



A partir das 10h do dia 17 de abril até as 23h59min do dia 10 de maio de 2024, clicar no link: 
https://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2741 . 
12.9. O TJMG poderá conceder diárias, nos termos da Resolução nº 660/2011, regulamentada pela Portaria da Presidência 
nº 6474/2024, para despesas de hospedagem e de alimentação, devendo ser requeridas pelo Sistema de Concessão de 
Diárias e Passagens – SCDP. 
12.9.1. A reserva de hospedagem deverá ser efetuada pelo(a) próprio(a) participante. 
12.10. No caso de reembolso de transporte, este poderá ser concedido, conforme Resolução nº 573/2008, regulamentada 
pela Portaria da Presidência nº 6474/2024 devendo ser requerido pelo Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – 
SCDP. 
12.11. Caso seja necessária a aquisição de bilhetes aéreos, estes deverão ser requisitados pelo Sistema de Concessão de 
Diárias e Passagens – SCDP. 
 
13. CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO: 
13.1. Os(As) participantes serão aprovados(as) e certificadas(os) se obtiverem 100% (cem por cento) de frequência, aferida 
por meio de assinatura de listas de presença disponíveis no local do evento. 
13.1.1. Os(As) magistrados(as) e assessores(as) deverão assinar as listas de presença da Oficina Gerencial, no turno da 
manhã, e da Oficina Jurídica, no turno da tarde, para comprovar 100% de frequência.  
13.1.2. Os(As) gestores(as), servidores(as) recém-empossados(as), assistentes sociais, psicólogos(as) e demais 
servidores(as) deverão assinar as listas de presença da Oficina Gerencial, no turno da manhã, e da Oficina Humanossocial, no 
turno da tarde, para comprovar 100% de frequência. 
13.2. O certificado poderá ser retirado eletronicamente pelo endereço: siga.tjmg.jus.br, em até 5 (cinco) dias úteis após o 
término do curso. 
 
14. AVALIAÇÃO DE REAÇÃO: A avaliação de reação será realizada pelos(as) participantes, ao final da ação, mediante 
questionário que terá como finalidade a verificação da qualidade da ação educacional, o constante aperfeiçoamento das 
estratégias adotadas e a qualificação dos docentes. 
  
15. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO: 
15.1. Dos(as) gestores(as) e servidores(as) recém empossados(as) convocados(as):  
Os(as) gestores(as) e servidores(as) recém-empossados(as) convocados(as) que não puderem atender a esta convocação 
deverão enviar justificativa para o e-mail cofip4@tjmg.jus.br, impreterivelmente, até o dia 10 de maio de 2024, com as 
informações abaixo, a partir das quais será analisada a possibilidade de concessão de dispensa do curso pela Diretoria 
Executiva de Desenvolvimento de Pessoas - DIRDEP/EJEF:  
- No Campo Assunto: Inserir nome do Curso / Ação de Formação ou Aperfeiçoamento.  
- No Corpo da Correspondência: Inserir o nome completo do servidor, vara, comarca, justificativa e informar o e-mail do 
superior imediato. 
15.2. Dos assessores(as), assistentes sociais, psicólogos(as) e demais servidores(as) não convocados(as):  
Os(As) assessores(as), assistentes sociais, psicólogos(as) e demais servidores(as) que se inscreverem livremente serão 
convocados posteriormente pela EJEF para a finalidade do subitem 11.3  deste edital, e deverão, caso não possam 
comparecer devido algum afastamento previsto em lei ou regulamento ou por fato imprevisível, apresentar justificativa à 
Diretoria Executiva de Desenvolvimento de Pessoas – DIRDEP, na forma do item 15.1 deste edital. 
15.3. Nos termos do art. 8º, 2º, da Portaria Conjunta nº 1.409 de 3 de novembro de 2022, a servidora ou o servidor 
convocado que não apresentar justificativa, ou que não obtiver o deferimento de dispensa, poderá, a critério da 
Superintendência da EJEF, ficar impedido de participar de novas ações educacionais da EJEF, nos seguintes termos: 
 

Art. 8º Aqueles que se inscreveram livremente para participar de ação educacional 
com vagas limitadas e aqueles que foram convocados para participar de 
determinada ação educacional, caso não possam participar de nenhuma atividade 
ou daquelas necessárias à certificação, poderão apresentar justificativa, observando 
as regras descritas no edital de regência. 
(...) 
§ 2º Aquele que não apresentar ou não obtiver o deferimento da justificativa, poderá, 
a critério da Superintendência da EJEF, ficar impedido de participar de novas ações 
educacionais promovidas pela EJEF por determinado período, desde que tal 
possibilidade conste do edital de divulgação da respectiva ação ou de aviso da EJEF 
previamente publicado.  

 
15.4. A impossibilidade de participação decorrente de fato imprevisível também deverá ser comunicada pelo e-mail 
cofip4@tjmg.jus.br, no prazo de até 5 (cinco) dias após a data do ocorrido. 
15.5. O afastamento previsto em lei ou regulamento não exime o servidor do dever de comunicar à EJEF quanto à ausência 
no curso, a ser enviada para o e-mail citado. 
15.6. Dos(as) magistrados(as) que se inscreverem: os(As) magistrados(as) que se inscreverem livremente serão 
convocados posteriormente pela EJEF para a finalidade do subitem 11.3. deste edital e deverão, caso não possam comparecer 
devido a algum afastamento previsto em lei ou regulamento ou por fato imprevisível, apresentar justificativa ao Desembargador 
Segundo Vice-Presidente do TJMG e Diretor Superintendente da EJEF, através do e-mail cofip6@tjmg.jus.br.  
 
16. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: R$76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentosreais), valor que abrange 

despesas com honorários dos docentes, lanches, logística e diárias dos participantes. 
 
17. ORIGEM DA RECEITA: dotação orçamentária do TJMG. 
 
18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
18.1. Ação integrante do Programa "EJEF em Movimento".  
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18.2. A EJEF em adesão ao Plano de Logística Sustentável – PLS, solicita a todos os participantes que levem para o curso 
seu próprio material para anotações (bloco/caderno; caneta/lápis; borracha). 
18.3. Todas as informações relativas à ação educacional serão comunicadas aos(às) interessados(as) via e-mail. A EJEF 
não se responsabiliza por e-mails retornados em função de caixa cheia, endereço eletrônico desatualizado ou não localizado, 
incorreto, desabilitado, mensagem bloqueada pelo Firewall/Antivírus.  
18.4. Por se tratar de participação por convocação posterior, o abono de ponto dos(as) servidores(as) do TJMG será de 
responsabilidade da EJEF, para aqueles que registrarem presença por meio de assinatura de lista de presença. 
18.5. De acordo com as regras disciplinadas no artigo 9º, § 2º da Portaria 1409/PR/2022: 
 

“Art. 9º Será considerada como hora trabalhada a efetiva participação de servidor 
em atividades presenciais ou síncronas das ações educacionais internas”. 
(...) 
“§ 2º Nos casos de participação por livre iniciativa do servidor, só serão 
consideradas como horas trabalhadas aquelas correspondentes ao período de 
participação efetiva durante a jornada de trabalho, desde que haja a autorização 
prévia do gestor imediato, facultada a inversão de turno.”  

 
18.6. Outros esclarecimentos: Coordenação Administrativa de Formação Inicial e Pós-graduação - COFIP, pelo endereço 

siga.tjmg.jus.br, ícone “Fale Conosco”, pelo telefone (31) 3247-8772 ou pelo e-mail cofip4@tjmg.jus.br. 
18.7. Edital publicado originalmente no dia 17 de abril de 2024.  
 

GESTORES(AS) CONVOCADOS(AS): 
 

Comarca  Nome 

Aiuruoca 
Luciano Marques Kobel 

Francini Teresa Chaves Varginha 

Baependi 
Marcelo Maciel Vieira 

Henrique Fernandes Lahmann 

Boa Esperança 

Richard Felizali 

Maisa Reis 

Andreia Monteiro Dias Oliveira 

Cambuquira 
Marcelo Cruz de Vilhena 

Laura do Prado Lemes 

Campanha 
Fabricio Goncalves dos Reis 

Shirley Nascimento Salome 

Campo Belo 

Angela Aparecida Lopes Lamounier 

Ivenis Leonel Albernaz 

Alessandra Pimenta 

Maria De Fatima do Couto Oliveira 

Kamilla Aparecida Soares Gomide Duque Baia 

Caxambu 
Ellen Figueiredo Abrahao 

Michele Márcia dos Santos Pereira Alves 

Conceição do Rio Verde 
Paulo Cezar Neri 

Flavia Torres Guimarães 

Cruzília 

Lucilene Martins Arantes 

Ismênia Franca Nascif Andrade 

Mariluce de Rezende Ferreira 

Elói Mendes 
Elainne Junqueira Pereira 

Maraísa Bueno de Souza Pereira 

Nepomuceno 

Ângela Maria Ribeiro 

Luiz Fernando Pereira Souza 

Jorcelina Aparecida Ferreira 

Perdões 

Roseli Paceli Freire 

José Luiz Cardoso Neves 

Lucrécio Vítor Bastos 

São Lourenço Sandro José Ferreira Pereira 
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Alcione Mangia Sebastião Dias 

Carolina Dotti Silveira 

Fabricio Graciano dos Santos 

Luciana Moreira Dias Pereira 

Denise Junqueira Guimarães 

Três Corações 

Gilson Pereira de Carvalho 

Ângela Lúcia Gomes Lemes 

Gustavo de Oliveira 

Ricardo Alexandre Rangel 

Luciano Rezende Andrade 

César Alencar de Oliveira 

Natalia Fatima Da Veiga 

André Silva Dias 

Três Pontas 

Lívia Veiga de Oliveira 

Maria Alícia de Andrade Cunha Campos 

Aline Miranda Barreto Santos 

Givanildo Cornélio de Oliveira 

Varginha 

Cleitom Regis da Silva 

José Alberto Porto Júnior 

Suellen Nara Pimenta 

Maria Aparecida Caldonazzo de Almeida 

Adriana Silva 

Pedro Henrique Kramer Custódio 

Janayna Guimaraes de Figueiredo 

Ana Maria Caldonazo de Almeida Magalhães Ferreira 

Graziela Aparecida Leite 

Renata Custódio de Oliveira Domingueti Silva 

 
SERVIDORES(AS) RECÉM EMPOSSADOS(AS) CONVOCADOS(AS): 

 

Comarca Nomes  

AIURUOCA 

Adriela Aparecida Rocha Nogueira 

Josimara Luiz da Silva 

Yan Barros Sanglard 

BAEPENDI Mariane Novais e Cunha 

CAMPO BELO 
Daniel da Silva Souto 

Fernando Magalhães Nobre 

CAXAMBU 

Nádia Barros Nunes 

Pricilla Pacheco Leite 

Maria Carolina Marçal de Souza 

CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

Arthur Rodolpho Paiva Bastos de Castro 

Karen Rodrigues de Arsênio 

Raíra Grazielle Fernandes Moreira 

CRUZÍLIA Lilian Pereira Ferreira Bernardes 

ELÓI MENDES 
Eduardo Ribeiro Prado 

Rodolfo da Silva Rodrigues 

LAVRAS 

Fabiano Silva Santos 

Aline Naves de Avelar Faraco 

Guilherme Assunção Oliveira 



Cora de Alvarenga Guimarães 

NEPOMUCENO 

Bianca Rabelo de Melo 

Cintia Aparecida de Souza Freitas Martins 

Fernando de Melo Bernardo Júnior 

Maryane dos Santos Cardoso 

PERDÕES 

Amanda Borges Godinho Aguiar 

Izabel Alves Pereira Oliveira 

Renata Carvalho Pinto 

Lucas de Freitas Santos 

SÃO LOURENÇO 

Camila Evelyn Rodrigues Sales 

Bruna Mariane Rocha Nascimento 

Gislaine Aparecida da Silva 

Paula Clemente Malcher 

TRÊS CORAÇÕES 

Laila Fernandes Sousa Vasconcelos 

Daniel Pereira Zhouri 

Hector Luiz Reis 

TRÊS PONTAS 
Maria Lúcia de Brito 

Taíssa Garcia Reis 

VARGINHA Ana Carolina Teodoro Mendes 

 
 
 


